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ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO DA CIDADE – ConCid 

 

Aos seis dias do mês de maio de dois mil e oito, terça-feira, na sala de referência da Casa da Cultura, 

situado à Pça Geraldo da Silva Maia, s/n, teve início às 16h:20m a reunião ordinária do Conselho da 

Cidade, convocada nos termos da Lei, com a participação do presidente do Conselho, Fernando César 

Barros Oliveira, Ailton Faria (SPLAN), Débora Decarlos Gonçalves (SPLAN), Maisa Grilo de 

Vasconcelos Coelho (SOHSU), Giovani da Silva Bento (SEFAZ), Geraldo Donizeti Pereira (SEAPA), 

Conrado de Oliveira Pádua (SICTU), Carlos Bonfim (SAAE), José Carlos Lemos (GABNT), Ivan 

Andrade Vasconcelos (Assoc. dos Engenheiros, Arquitetos e Agrônomos), e Paulo Henrique Calixto 

Mattar (ACIP), bem como o Sr. Mauro Ferreira (Consultoria da FESP). A reunião foi aberta com a 

leitura da ata da reunião anterior, que foi aprovada e assinada pelos membros presentes, em seguida 

o vice-presidente do Conselho, Ailton Faria, participou aos conselheiros presentes que após redação 

final da minuta do Projeto de Lei do EIV, foi encaminhado para análise do Jurídico, o qual se 

manifestou em alguns pontos do projeto, sendo assim, Ailton sugeriu solicitar a participação do 

Jurídico para esclarecer tais dúvidas, porém não sendo possível nesta data a presença do Procurador, 

ficou então agendado para a próxima reunião extraordinária. Passou então a apresentação pelo 

conselheiro Conrado, sobre “Mercado Popular Urbano”, apresentando com fotos e legendas os pontos 

ocupados pelos ambulantes, feirantes e demais mercado clandestino na cidade que precisam de uma 

atenção maior, com uma melhor fiscalização e regulamentação. Depois de concluída a apresentação 

ficou definido que os conselheiros: Conrado, Ailton e Giovani iriam providenciar as leis que se 

referem ao Mercado Popular, para estudos do Projeto de Lei de regulamentação do “Mercado Popular 

Urbano” a ser apresentado aos conselheiros para discussão. Logo após, Ailton comunicou que iria 

convocar uma reunião extraordinária com a presença do Procurador. Nada mais havendo a tratar, eu, 

Marleida Pereira Machado Silveira, Coordenadora da Secretaria Executiva do ConCid, lavrei a presente 

ata e assino. 

 

 


